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APELAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
PEDIDO  DE DESISTÊNCIA  APÓS  A
APRESENTAÇÃO  DE  CONTESTAÇÃO.
HOMOLOGAÇÃO DO PLEITO E EXTINÇÃO DO
FEITO  SEM  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  ANTE  A  CONCESSÃO  DE
GRATUIDADE  JUDICIÁRIA.   IRRESIGNAÇÃO.
FIXAÇÃO CABÍVEL. INTELIGÊNCIA DO ART. 26
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE NOS TERMOS DOS ARTS. 11,
§  2º,  E  12  DA LEI  Nº  1.060/  1950.  REFORMA DO
DECISUM.  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DO
APELO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §  1º-A,  DO
MESMO CÓDEX.

-  Em  consonância  com  os  ditames  do  art.  26,  do
Código de Processo Civil, a sentença que homologa
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pedido de desistência,  extinguindo o processo sem
resolução de resolução do mérito,  deve condenar o
desistente  ao  pagamento  de honorários
sucumbenciais, máxime quando a relação processual
já se encontrava triangularizada.

- A concessão do benefício da justiça gratuita  não
exime o magistrado da aplicação de tal regramento,
apenas  suspende  a  exigibilidade  das  despesas
processuais e honorários até a fluência de cinco anos,
de  acordo  com  os  arts.  11,  §  2º,  e  12  da  Lei  nº
1.060/1950.

-  O  art.  557,  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil
preceitua  que  o  relator  poderá  dar  provimento  ao
recurso,  desde  que  a  decisão  recorrida  esteja  em
manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o que se verifica na
hipótese dos autos.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  45/51, interposta por
Domingos Sávio da Silva, contra sentença, fls. 40/41, prolatada pela Juíza de Direito
da  Comarca  de  Sousa,  que,  homologou  o  pedido  de  desistência  formulado  por
Naldy Menezes Braga e julgou extinta a vertente Ação de Obrigação de Fazer, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, consoante se extrai do
excerto dispositivo abaixo reproduzido:

Ante o exposto,  JULGO EXTINTO o processo sem
julgamento  de  mérito,  em  conformidade  com  o
disposto no art. 267, inc. VIII do CPC.
Sem  custas,  face  a  gratuidade  requerida.  Sem
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honorários sucumbenciais.

Em suas razões, o apelante alegou que os honorários
de sucumbência deveriam ter sido arbitrados nos moldes do art. 20, § 4º, do Código
de  Processo  Civil,  considerando  que  a  desistência  fora  requerida  após  a  citação,
quando já oferecida contestação.

Devidamente  intimado,  o  apelado  ofertou
contrarrazões, fls. 58/60, pugnando pela manutenção da decisão, diante do fato de a
demanda ter sido patrocinada, inicialmente, pelo Núcleo de Prática da Universidade
Federal  da  Paraíba  e,  sequencialmente,  pela  Defensoria  Pública  Estadual,  sob  os
auspícios da gratuidade judiciária.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 67/69,
da  Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,  opinou pelo prosseguimento do
recurso, sem manifestação acerca do mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Analisando  o  processo,  vislumbra-se  que  o
inconformismo do apelante versa, tão somente, acerca da verba honorária, pugnando
pela reforma da sentença, para que se observe os termos dos arts. 20, § 4º e 26, do
Código do Processo Civil.

 Conforme se apreende da decisão da Magistrada  a
quo, os honorários não foram fixados em favor do recorrente, nada obstante a parte
autora,  ora  recorrida,  houvesse  desistido  da  ação,  após  a  apresentação  de  sua
contestação.

É cediço que, no ordenamento jurídico brasileiro, o
sistema regente da fixação do ônus de sucumbência se fundamenta nos princípios
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da sucumbência e da causalidade. 

Em se cuidando, todavia, da hipótese desistência da
ação, o Código de Processo Civil contempla regramento específico, em seu art. 26,
cuja transcrição não se dispensa:

Art.  26.  Se o processo terminar por desistência  ou
reconhecimento  do  pedido,  as  despesas  e  os
honorários  serão pagos  pela  parte  que desistiu  ou
reconheceu.
§ 1º Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento,
a responsabilidade pelas despesas e honorários será
proporcional  à  parte  de que se  desistiu  ou que se
reconheceu.
§  2º  Havendo  transação  e  nada  tendo  as  partes
disposto  quanto  às  despesas,  estas  serão divididas
igualmente.

Logo,  de  fato,  no  caso  dos  autos,  entendo  que  a
condenação do autor ao pagamento de honorários sucumbenciais mostra-se cogente,
pois que esse, além de ter apresentado pleito de desistência, fê-lo, quando a relação
processual já se encontrava triangularizada.

Nesse sentido, é jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça: 

EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. COMPARECIMENTO
AOS  AUTOS  PELOS  EXECUTADOS.  DESPESAS
POR  ELES  EFETUADAS.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS  PELA  PARTE
DESISTENTE.  -  Os  honorários  de  advogado  são
devidos quando a atuação do litigante exigir, para a
parte  adversa,  providência  em  defesa  de  seus
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interesses. - Recurso especial não conhecido.
(REsp.  nº  257002/ES,  4ª  Turma,  Rel.  Min.  BARROS
MONTEIRO, DJ de 18/12/2000) 

E,

BUSCA  E  APREENSÃO.  DESISTÊNCIA  EM
VIRTUDE DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA  REQUERIDA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. - Havendo
o autor desistido da ação por seu exclusivo alvedrio,
quando ela suscetível de prosseguir contra a Massa
Falida, representada pelo Síndico, cabe-lhe arcar com
os  honorários  advocatícios.  Art.  26 do  CPC.  -  Na
hipótese de desistência da ação, aplica-se a regra do
art. 20, § 4º, do CPC. - Recurso especial parcialmente
conhecido  e,  nessa  parte,  provido.  (REsp
216.104/MG,  Rel.  Min.  BARROS  MONTEIRO,
QUARTA TURMA, DJ 07/06/2004) 

Esclareça-se, por oportuno, que o fato de o apelado
estar  amparado  pela  gratuidade  da  justiça  não  tem  o  condão  de  suprimir  a
condenação  na  verba  honorária,  mas  apenas  de  lhe  suspender  a  exigibilidade,
enquanto perdurar a situação de miserabilidade, de acordo com o disposto nos arts.
11, § 2º, e 12 da Lei nº 1.060/1950.

A propósito:

Assistência  judiciária.  Beneficiário  vencido.  O
beneficiário  da  assistência  judiciária,  ficando
vencido na causa, deve ser condenado nos ônus da
sucumbência,  cuja  exigibilidade  ficará  suspensa,
enquanto  não  houver  modificação  das  suas
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condições  econômicas,  pelo  prazo  de  cinco  anos,
após  o  qual  se  extingue  a  obrigação.  Art.  12,  da
Le1.060/50. 
(REsp nº 73.840 de Minas Gerais, Rel. Ministro Ruy
Rosado de Aguiar Júnior, j. 21.11.95). 

Assim,  a  meu  ver,  a  pretensão  recursal  está
amplamente confortada na jurisprudência, de sorte que entendo por acolhê-la para
fixar os honorários perseguidos no importe de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais);  valor  esse  dentro  dos  parâmetros  consignados  na  legislação  processual,
considerando-se  a  natureza  e  pouca  complexidade  da  demanda,  bem  como  o
trabalho realizado pelo patrono do recorrente. 

Ressalte-se, ainda, que o art. 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil, admite que o relator poderá dar provimento ao recurso desde que
a  decisão  recorrida  esteja  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  monocraticamente,  DOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO, pelos fundamentos, acima descritos, para reformar
a sentença, estipulando os honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00 (hum mil
e quinhentos reais), com observância, todavia, do estipulado nos arts. 11, § 2º, e 12 da
Lei nº 1.060/1950, os quais prescrevem a suspensão de exigibilidade desse crédito,
enquanto perdurar a situação de miserabilidade do recorrido.

P. I.

João Pessoa, 21 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
           Desembargador
                  Relator
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